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ESTADO DA BAHIA

cÂruaNA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI Ng. 025 IL&.

"DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO DA

cTDADE DE ALAGOOINHAS COMO 'PRAçA

ECOLÓGICA' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Bahi

DECRETA:

Art. 1e - Fica denominada de "PRAçA ECOLOGICA", o log douro
situado na rua C, na lnocoop l, esquina com a Travessa Dja

no Bairro de Alagoinhas Velha, neste Município.

Art. 2e. - As despesas decorrentes com a execução da

correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas próprias.

ade

presente Lei

Art. 3e - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

de julho de 2018.
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Vereador autor.

público

Lula da Silva


